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LEI NQ 	 D, Dg JUNHO  

"Cria o Conselho Municipal de Cultura e 

da otçbrss providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITINGA, na conformidade do 

disposto ao artigo 25, item U, 9  da Lei saQ 9.842, de 19 de setemtmo 

de 1.967 0 
 (Lei Orgãnica dos Municpíos, e nos termos da RESOLUÇIO 

Na 958, dt 1.968, da 
Camara Municipal, promulga a seguinte leis 

Artigo - 1$ - 

Fica criado na Diretoria de Educação e 
- 

Cultura, Saude e 
ASSiStCMCia SOCiEl, COMO Orgí10 

COnStatiVO e de pla 

nejamento o Conselho Muhicipal de Cultura (C.M.C.). 
Artigo 2Q - O C.M.C. será composto das seguintes co- 

a - Comissão de Literatura e Biblioteca e Museu; MiSSOC81- 

b m Coadi.ssão de Masica e Danms; 

e - Comisaão de Teatro; 
d - Comissão do Patrinonio Ristorico, Culturas e Es-

portivo; 

e - COMÂWÃO de Filatelia; 

- 

Comissão de Cinema e Fotografia; 

g 
Comissão de Ciencia e Tecnologia 

h - Comissão de Estudos Sociais 

§ 12 
 - Poderão ser constituídas, com aprovação do Cona 

seiho laataas Comiss;es para o desempenho de tarefas determinadas,cOm 

nUmero de membros e duração que forem necessárias em cada caso. 
§ 2Q - Cada Comissão será composta de ate 

9 (nove) mem-

bros 9 
 nomeados pelo Prefeito Municipal, com mandato de 2 (dois) ano 

dentre as personalidades eminentes do Municipio e de reconhecida do-. 

neidade. 

••• 

39 
 - Os membros das Comissges, de noteSrio saber .e 

•xperiencia na atividade a ser desenvolvidav serão escolhidas de lisa 

tas 
enviadas ao sr. Prefeito Municipal pelas entidades locais "Gre- 

mios Estudan•is e Clubes de Serviço". Cada lista conterá tantos nomes 

quantas forem as vagas apreencaer e mais 2 (dois). 

§ 412  - As ent idades devem 
enviar suas listas num pra- 

zo máximo de 15 (quinze) dias após a sua solicitação pelo Prefeito 
Misa. 
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nicipal 9  facultado a este a lavre escolha dos membros, caso não seja 

obseevado o prazo deferido, 
Artigo 30 - O Prefeito Municipal s em exercício e o Pre- Apodere 

sideAte nato do Conselho, podendo delegareu qualquer dos membros das 

Cáni , ssõ e a. 

rios do Município. 
Artigo 5e - Cada Comissão elegerá seu Presidente e seu 

Vice; .1-re sidente 9  ambos com mandato de 2 ( dois) ano s. 

Artigo 6Q - Os Presidente das Comissões elegerão o Vi- 

ce-Peesidente do Conselho, com mandato de 2 (dois) anos. 

Parágrafo 	 - O Vice-Presidente, escolhido entre 

o s P ares sidente s das Cond. sso e s $ sub st itui rá o Pre sid ente do Conselho 

em seus impedimentos. 
Artigo 7Q - e C,M.C., se 'reunirá ordinariamente uma 

vez per 2e s e xtraordinariamente Quantas vezes o fOr por convocação 

do seu Presidente. 
Paragrafo in3 co - As reuniões seroo instaladas desde 

que pee sente, pelo menos, a metade de seus membros. 
Artigo 8Q - e, falta a 3 (tres) reuniões consecutivas, 

sem justificativa, aceita pelo Conselho, importa na perda do mandato, 

devendo os membros excluidos serem substituidos no prazo 30 (trinta) 

dias, na forma do artigo 2Q, § 32  e 1451. 

Parágrafo ilnico - O substituto será nomeado para com- 

pletae o mandato do substituido, 
Artigo 9Q - Nas reuniões ddt C.M.C. terão direito a vo- 

to apenas o seu Presidente e os Presidente das Comi ssoe s, ou, em caso 

de WLIL senc a o s re spectivo s Ve oe-Pre sidente s. 
Artigo 10e - As decisões do Conselho serão tomadas pox 

maioria simples de votos, cabendo ao P re si dent e em ca so de empate 

alem do seu voto pessoal, o troto de desempate. 
Artigo lie - Cada Comissão, a critério dos seus membro 

se eeanírá tantas vezes quitoeas necessárias e suas deliberações, serão 

tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de 

aesempate, alem de seu voto pessoal. 
1Q - Aos membros faltosos aplica-se o dispuomto no 

Artigo 42 - O C.M,C, terá uma Secretaria, diretamente 

suboedinada ao Presidente, organieada, de preferendla, com funcioná- - 
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artigo 82 desta lei. 

§ 22  - Cata Comissão se reunirá obrigatoriamente 10 
(dez) dias antes da reunião do Conselho, afim de debater e preparar 
os trabalhos a serem apresentados ao C.M.C. 

Artigo 1ZQ - o C.M,C,, pode fazer as diligências que 
julgar necessárias ao seu trabalho junto às repartições públicas de 
Waniciplo, as quais lhe darão toda colaboração. 

Artigo 13Q - A função dos membros do C.M.C., honori-
ficas não remuneradas, e considerada de relevante interesse publico. 

• Artigo 142 - Compete ao Conselho Municipal de 10ultur 
a) - formular a política cultural do municipio; 
b) cooperar para a defesa e preserva são do patrirao- 

nlo histórico, artístico e cultural do Municipio; 
o)- decidir sobre a concessão de auxílios a entidade 

culturais, oficiais e particulares; 

d) elabwrar e executar projetos específicos para a 
dIfusão cultural; 

e) _ promover campanhas que visem o desenvolvimento c 
tv:ral da comunidade; 

f) - decidir sabre convênios que hajam de ser feitos 
com o Conselho Estadual e o Conselhoffieiseral de Cultura; 

g) - elaborar programas anuais de expansão cultural, 
utilizando- se dos meios de difusão existentes no Município, especial-
mente rádio e jornais locais; 

h) - emitir parecer sobre assuntos e questões de natu 
za cultural que lhe sejam submetidos pelo Prefeito Municipal; 

	

4  1) 	 promover e incentivar exposições, festivais artí, 
t::,los e congressos de caráter científico artístico e literário; 

j) - promover e incentivar manifestações culturais, e 
pecialmeate entre crianças e jovens; 

1) - propor a instituição de bolhas de estudos aos que 
mais se destacarem nas manifestações artísticas; 

m) - elaborar programas comemorativos na data do Muni-
cipío e dos grandes vultos nacionais e locais; 

n) - cooperar na preservasão dos prédios escolares e 
praças esportivas; 

o) autorizar despesas e pagamentos para o desenvolvi. 
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mente 3 suas atividades e promoçoes; 

p) - Elaborar e modificar seu regimento interno; 

Artigo 15Q - Compete a cada uma das Comissões: 

a) Emitir parecer nos processos que lhe forem distribuidosi 

b) Responder consultar encaminhadas pelo Presidente do 

ConsellL3; 
c) Promover estudos g  pesquisas e levantamentos p ra serem 

ros trabalhos do C.M.C. 

Artigo L6Ç Anualmente o Municipio consignara no orçamen- 
, 

to ver )s. própria para sua manutençao; 

Artigo 1r' Esta lei entrar‘ em vigor na data de sua pu-

blicaç , 13 9  na revogadas as disposiçoes em contrario. 

OLDERIGE ALLIACQUA 

Prefeita Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente da Pre-

feiturt Municipal de I bitinga l  em 2C de junho de 1 968. 
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